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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Martinópolis
CNPJ 44.855.443/0001-30
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-9500
Site: www.martinopolis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Câmara Municipal de Martinópolis
CNPJ 46.426.573/0001-82
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-1412
Site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Decretos

 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.092,   DE   23   DE   AGOSTO   DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do  
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas etc... 

 
Art. 1º- Nos termos da Lei 3.171/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$25.500,00, distribuídos as seguintes dotações: 
 02 02 01 Ensino Infantil 
 115 12.365.0061.2006.0000 Manutenção de Creches 500,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 280 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-CRECHE 
 
 02 09 01 Serviço de Água e Esgoto 
 551 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento 25.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  
 Anulação: 
 
 02 02 01 Ensino Infantil 
 102 12.365.0004.2006.0000 Manutenção de Creches -500,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 210 002 ENS. INFANTIL - REC. VINCULADOS 
 
 02 09 01 Serviço de Água e Esgoto 
 552 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento -25.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 23 de agosto de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D E C R E T O Nº 6.093, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.
“Dá nova redação a dispositivo do 
Decreto nº 5.930/2021 e dá outras 
providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, o disposto no memorando nº 
5.896/2021, proveniente da Casa dos Conselhos, o qual 
solicita substituição de membros do Conselho Municipal 
de Cultura, nos termos da Lei Ordinária nº 2.675/2010 
alterada pela Lei Ordinária nº 3.039/2018;

CONSIDERANDO, que a Administração deve 
obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no art. 37 da Constituição da República, art. 
111 da Constituição Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência 
estabelecida no art. 69, VIII da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º- A alínea “a”, do inciso I, do artigo 1°, do Decreto 
nº 5.930, de 24/02/2021, passa a constar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º (...)

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL

I- Departamento Municipal de Cultura:

a)	 Titular: EDINALDO BATISTA DE OLIVEIRA.; 
Suplente: SIMONE LEITE”.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 23 de agosto 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2021
Torna-se público o processo supra p aquisição 

eventual e futura, de forma parcelada, de diversos 
materiais odontológicos para o Departamento de Saúde, 
Saneamento e Bem Estar Social. A sessão pública 
dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de 
Licitações no endereço http://comprasbr.com.br, com 
início do recebimento das propostas no 24/08/2021 
a partir das 08 h 15 mim, e fim do recebimento das 
propostas em 13/09/2021 às 08 h e 20 mim. A abertura 
das propostas e etapa de lances ocorrerá as 08h30 horas 
do dia 13/09/2021 no Sistema de Pregão Eletrônico 
Compras BR. Os interessados em participar, poderão 
retirar o respectivo Edital, na Prefeitura Municipal, no 
horário normal de expediente, no site (www.martinopolis.
sp.gov.br.), ou Sistema Eletrônico no Portal de Licitações 
no endereço https://comprasbr.com.br/processos/. 
Martinópolis, 23/08/2021 – MARCO ANTONIO JACOMELI 
DE FREITA – Prefeito.

Notificação de Autuações de Trânsito

 266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR IN-
FRAÇÃO DE TRÂNSITO 286/2021.

  Data: 19/08/2021

  Hora: 09:35:44

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619  de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações 
por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
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de MARTINOPOLIS, localizado  na R Raimundo Rossi, 
318, Centro - Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000.

Placa Nº Auto Data Infração Infração
BLF7900 26M45023257 29/07/2021 763-3 2
DIP5204 26B45000036 05/08/2021 554-1 1
EKW4J28 26B45000038 05/08/2021 548-7 0
DDJ5081 26B45000429 07/08/2021 653-0 0
DGC2868 26M45023259 07/08/2021 653-0 0
CVO9320 26M45023260 08/08/2021 518-5 1
HRZ3961 26M45023868 11/08/2021 762-5 2

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR IN-
FRAÇÃO DE TRÂNSITO 287/2021.

 Data: 24/08/2021

 Hora: 08:47:45

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619  de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações 
por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado  na R Raimundo Rossi, 
318, Centro - Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000.

Placa  Nº Auto  Data Infração  Infração
EPM5849  26M45023265  08/08/2021  548-7 0
ARR1391  26B45000040  11/08/2021  762-5 2
EPX5657  26M45023264  14/08/2021  736-6 2
EFV8G48  26M45023263  14/08/2021  736-6 2
BVT4480  26B45000486  14/08/2021  520-7 0
BVT4480  26B45000485  14/08/2021  583-5 0
BXA8611  26B45000041  18/08/2021  678-5 1

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Comunicados

A U D I Ê N C I A   P Ú B L I C A
A Câmara Municipal de Martinópolis-SP, convida 

a população deste município, para participar das 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS referentes aos Projetos de 
Lei Complementares nºs 018 a 024/2020, que tratam 
da revisão do Plano Diretor da Cidade e Distritos, que 
serão realizadas às quartas-feiras, das 19 às 21 horas, 
quinzenalmente, devendo realizar quantas audiências 
forem necessárias para discussão dos sete projetos.

1ª Audiência Pública:

Data: 01/09/2021, quarta-feira

Horário: às 19h

Local: Plenário da Câmara Municipal (Rua José Maria 
Sanches, nº 539 – Centro)

Objeto de estudo: Projeto de Lei Complementar nº 
018/2020.

INFORMAÇÕES GERAIS / CRONOGRAMA:

1 - Os projetos e informações da(s) Audiências(s) 
estão disponíveis no site da Câmara em: www.
camaramartinopolis.sp.gov.br

2 - Para obter cópia dos Projetos diretamente 
na secretaria da Câmara, os interessados deverão 
comparecer com a mídia de armazenamento necessária, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 11h e das 
13h às 17h, no endereço: Rua José Maria Sanches, nº 
539 – Centro.

3 – Participação presencial, com controle de acesso e 
ocupação do local:

- Realizar cadastro para participar até um dia antes, 
via telefone ou whatsapp (18)3275-1412 / (18)99714-
4597 ou e-mail da Câmara ‘audienciapublica@
camaramartinopolis.sp.gov.br’, informando se é expositor 
ou ouvinte

* Expositor: participante que fará manifestação oral.

** Ouvinte: participante que acompanhará o evento 
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sem participação oral.

(Cadastro: Nome, profissão, idade, município que 
reside, whatsapp e e-mail, expositor ou ouvinte)

4 – Participação on line/remota da população:

- Realizar cadastro para participar até um dia antes, 
via telefone ou whatsapp (18)3275-1412 / (18)99714-
4597 ou e-mail da Câmara ‘audienciapublica@
camaramartinopolis.sp.gov.br’, somente se for expositor

* Expositor: participante que fará manifestação oral.

(Cadastro: Nome, profissão, idade, município que 
reside, whatsapp e e-mail)

(Será enviado o link para a participação remota 
(expositor) na audiência)

(Local: plataforma SKYPE)

5 - Outros meios de participação:

- Sugestões/questionamentos - enviar por e-mail: 
audienciapublica@camaramartinopolis.sp.gov.br

- Protocolo físico na secretaria da Câmara

6 - Transmissão ao vivo:

site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br

facebook: www.facebook.com/camaramartinopolis/
live

7 - Medidas Sanitárias:

Aferição de temperatura corporal

Distanciamento entre os assentos com indicação “não 
sentar”

Distanciamento entre todos os participantes

Uso do álcool em gel

Uso de máscara de proteção facial

Limite de público, percentual permitido pelo Plano SP

Controle de acesso e ocupação

8 – Divulgações / Informações:

Site da Câmara (www.camaramartinopolis.sp.gov.br)

Diário Oficial do Município (https://
imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis)

(18)3275-1412 / (18)99714-4597

9 – Cronograma:

- Abertura e leitura.

- Apresentação da UNESP sobre os artigos lidos.

- Exposições orais dos inscritos (presencial e remota, 
alternando).

- O tempo reservado para as exposições poderá ser 
dimensionado pelo Presidente da Audiência Pública em 
razão do número de inscritos, como também, caso se 
faça necessário, para melhor entendimento das questões 
apresentadas pelo expositor.

- Encerramento.

RICARDO TROMBINI

PRESIDENTE
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